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ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
SAIS ÁREA 2A, Ed. Alojamento Térreo sala 02 - Bairro Setor Polícial Sul, Brasília/DF, CEP 706010900

Telefone: (61) 2020-3370 e Fax: - http://www.enap.gov.br
  

CONTRATO Nº 41/2016

PROCESSO Nº 04600.007867/2016-53

 

                               

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ENTRE A FUNDAÇÃO ESCOLA
NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, POR
INTERMÉDIO DA DIRETORIA DE GESTÃO INTERNA E
A EMPRESA VIX OFFICE TECNOLOGIA LTDA - EPP. 

                                                                                                    

                                                                                                                                     
                                                                                                                                     

              

A FUNDAÇÃO ESCOLA NACIONAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(Enap), inst ituída por força da Lei nº 6.871 de 03.12.80, e alterada pela Lei nº
8.140 de 28.12.90, vinculada ao Ministério do Planejamento Desenvolvimento e
Gestão (MP), com sede no Setor de Áreas Isoladas Sudoeste nº 02-A, nesta
capital, CNPJ nº 00.627.612/0001-09, neste ato representada pela  Diretora de
Gestão Interna, a Senhora Camile Sahb Mesquita, CPF nº 669.932.101-34,
carteira de identidade nº 1.830.404 SSP/DF, residente nesta capital,
nomeada pela Portaria nº 1.413, da Casa Civil, da Presidência da República, de
11 de julho de 2016, publicada no Diário Oficial da União em 12 de julho de
2016, com competência delegada pela Portaria Enap nº 164, de 25 de agosto
de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 29 de agosto de 2011 e
atribuições conferidas pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 6.563, de 11 de
setembro de 2008, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa VIX
OFFICE TECNOLOGIA LTDA - EPP., inscrita no CNPJ  nº 04.091.850/0001-01,
situada na Av. Paulo Pereira Gomes, nº 803 - Ed. Nair Helena - 1º andar - Sala
06 - Morada de Laranjeiras - Serra/ES, CEP: 29.166-828, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Reginaldo José
Aniceto, brasileiro, portador da Carteira de Identidade nº 818.955 SSP/ES, e
CPF nº 001.802.347-90, tendo a Adesão à Ata de Registro de Preço, do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia - IFBA,
proveniente do Pregão Eletrônico/SRP nº 12/2016 da mesma inst ituição, em
observância ao que consta no Processo n° 04600.007867/2016-53 e ao disposto
na Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, e demais condições que regem a
espécie, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de aquisição
de licenças de software VMWare vCenter Standard, conforme especificações e
quantitat ivos estabelecidos neste instrumento, para atender as necessidades
da Escola Nacional de Administração Pública -Enap.

1.2. São partes integrantes deste Contrato como se nele transcritos
estivessem, o Edital de Pregão Eletrônico nº 12/2016 e seus Anexos -
 IFBA (SEI - 0099157), a Proposta Vencedora e demais peças que constituem o
Processo nº 04600.007867/2016-53.

1.3. Detalhamento do objeto:

 
ITEM DA ATA ESPECIFICAÇÃO QTD

2

Licença do software Academic VMware vCenter Server Standard for vSphere com 3 (três) anos
de subscrição e suporte Production (24x7). VCS6-STD-A - Academic VMware vCenter Server 6
Standard for vSphere 6 (Per Instance). VCS6-STD-3P-SSS-A - Academic Production
Support/Subscript ion VMware vCenter Server 6 Standard for vSphere 6 (Per Instance) por 3
anos.

1
 

 



Contrato DCC 0105567         SEI 04600.007867/2016-53 / pg. 2

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses,
contados a part ir de sua assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$ 29.900,00 (vinte e nove mil e
novecentos reais).

ITEM DA ATA ESPECIFICAÇÃO QTD
 VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

1

Licença do software Academic VMware vCenter Server Standard for
vSphere com 3 (três) anos de subscrição e suporte Production (24x7).
VCS6-STD-A - Academic VMware vCenter Server 6 Standard for vSphere 6
(Per Instance). VCS6-STD-3P-SSS-A - Academic Production
Support/Subscript ion VMware vCenter Server 6 Standard for vSphere 6
(Per Instance) por 3 anos..

1 29.900,00 29.900,00 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração,  frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício
de 2016, na classificação abaixo:

4.1.1. Nota Técnica: 2016NE800937 (SEI - 0105270)

4.1.2. Gestão/Unidade: 114702

4.1.3. Fonte:Programa de Trabalho:  04122212520000001

4.1.4. Elemento de Despesa: 449039  PI:  A3001

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze)
dias, contados a part ir da data final do período de adimplemento a que se
referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-
corrente indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993,
deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data
da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993. 18.3.

5.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o
“atesto” pelo servidor competente na nota fiscal apresentada.

5.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.5.  Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital.

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pert inentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.

5.9. Persist indo a irregularidade, a contratante deverá adotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
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medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrat ivo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

5.10. Havendo a efet iva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a
contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.11.  Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente just ificado, em qualquer caso,
pela máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em
execução com a contratada inadimplente no SICAF.

5.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

5.12.1.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional,
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

5.12.2.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que
a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica
convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efet ivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim
apurado:

I = (TX) I = (6/100) /365          I = 0,00016438 TX = Percentual
da taxa anual 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço é fixo e irreajustável.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

Rotinas de execução

7.1. A entrega deverá ser feita em até 15 (quinze) dias a contar da
assinatura do contrato ou documento congênere exceto os que estiverem
devidamente explícitos prazos diferentes.

7.2. A entrega deve ser agendada com antecedência mínima de 24 horas,
sob o risco de não ser autorizada.

7.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.4. O Enap também poderá efetuar consulta junto aos órgãos
competentes para cert ificar a legalidade do processo de importação, se houver.
Caso a entrega seja no formato digital, as licenças de software adquiridas e a
documentação do fabricante, contendo a versão mais recente do software,
deverão ser encaminhados os links para download para o endereço eletrônico
do Enap (infrat i@enap.gov.br).

7.5. Caso a entrega seja no formato físico, as licenças, a documentação
do fabricante e o conjunto de mídias contendo a versão mais recente do
software, deverão ser entregues no almoxarifado da Enap, no endereço SAIS
Área 2A - Brasília - DF, CEP: 70610-900, nos dias úteis, no horário das 8h às
12h e de 13h às 18h.

Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle

7.6. As licenças de software adquiridas e a documentação do fabricante,
serão recebidas:

a)Provisoriamente, a part ir da entrega, para efeito de verificação
da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta.

b)Definit ivamente, após a verificação da conformidade com as
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua
consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do
recebimento provisório.

7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem
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7.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem
anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputarseá como
realizada, consumandose o recebimento definit ivo no dia do
esgotamento do prazo.

7.6.2. Caso não atenda as especificações, a empresa será
penalizada, pelo não cumprimento do estabelecido no Edital, bem como
estará sujeita as ações penais cabíveis.

7.7. Mecanismos Formais de Comunicação entre a Contratada e a
Administração.

7.7.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar uma infraestrutura de
atendimento, via telefone ou web, para recebimento dos chamados
técnicos, bem como profissionais devidamente habilitados e qualificados
à prestação de assistência técnica, durante todo o período de
garantia.

7.8. Forma de Pagamento em Função dos Resultados.

7.8.1. O pagamento será efetuado de acordo com os valores
estipulados no Contrato.

7.8.2. Os produtos entregues serão homologados por servidor ou
comissão especialmente designada pela autoridade competente no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos contados da data do
recebimento dos produtos que deverá vir acompanhado da Nota Fiscal
Correspondente.

8. CLÁUSULA OITAVA - CONTROLE DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO

8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

8.2. A fiscalização da execução contratual deve ser realizada de forma
adequada por profissional com experiência na área. A fiscalização de que trata
este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica
em coresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia,
mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis. 

9.  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

São obrigações da Contratante:

9.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e
seus anexos;

9.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definit ivo;

9.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído,
reparado ou corrigido;

9.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; efetuar o
pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

9.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do
presente Termo de Referência, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

9.6. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em
prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados em Ata.

São obrigações da Contratante: 

9.7. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no
Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,
ainda:
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9.8. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado
da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, part number, prazo de subscrição/atualização;

9.9. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os art igos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor
(Lei nº 8.078, de 1990);

9.10. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado
neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. Comete infração administrat iva nos termos da Lei nº 8.666, de 1993
e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

I - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações
assumidas em decorrência da contratação;

II - � ensejar o retardamento da execução do objeto;

III - fraudar na execução do contrato;

IV - comportar-se de modo inidôneo;

V - � cometer fraude fiscal;

VI - não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

a)advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significat ivos para a Contratante;

b)Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência
integrante da Rede Arrecadadora, por meio de Guia de
Recolhimento da União – GRU, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante); 

c)Multa moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
Contrato, pela recusa da licitante adjudicatária em assinar a Ata
de Registro de Preços e o Contrato, e não apresentar a
documentação exigida no Edital para sua celebração, nos prazos e
condições estabelecidas, caracterizando o descumprimento total
da obrigação assumida, com base no art. 81 da Lei no 8.666, de
1993, independentemente das demais sanções cabíveis;

d)Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor do
Contrato, por dia de atraso, no caso de a CONTRATADA não
entregar os objetos no prazo estipulado, até no máximo o 30º
(trigésimo) dia. No caso de perdurar por prazo superior o Contrato
poderá ser rescindido, com base no art igo 86 da Lei n 8.666, de
1993, independentemente das demais sanções cabíveis;

e)Multa moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato, pela inexecução parcial, total ou execução insatisfatória
do contrato e pela interrupção da execução do contrato sem
prévia autorização da Contratante, aplicada em dobro na sua
reincidência, independentemente das demais sanções cabíveis;

f) Multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor do
contrato, pela recusa em corrigir qualquer objeto rejeitado ou com
defeito, caracterizandose a recusa caso a correção não se
efetivar nos 10 (dez) dias que se seguirem à data da comunicação
formal da rejeição ou defeito, independentemente das demais
sanções cabíveis

g)Multa moratória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do
Contrato por descumprir ou infringir qualquer das obrigações
estabelecidas nos demais itens referentes a Obrigações da
Contratada, estabelecidos neste Termo de Referência, aplicada
em dobro na sua reincidência, independentemente das demais
sanções cabíveis;

h)Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do
Contrato, sendo deste valor, deduzido o(s) valor(es) referente(s)
à(s) multa(s) moratória(s), no caso de rescisão do Contrato por
ato unilateral da administração, motivado por culpa da
CONTRATADA, garantindo defesa prévia, independentemente das
demais sanções cabíveis.

I - em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma
proporcional à obrigação inadimplida;
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proporcional à obrigação inadimplida;

II - suspensão de licitar e impedimento de contratar com a
Enap, entidade ou unidade administrat iva pela qual a
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

III - impedimento de licitar e contratar com a União com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº
8.666, de 1993, as empresas e os profissionais que:

I - tenham sofrido condenação definit iva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os
objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizarseá em
processo administrat ivo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observandose o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. A autoridade competente, na
aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica
todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas
as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade
do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrat iva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar  ou  ut ilizar  este  Termo  de  Contrato  para
 qualquer  operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos
em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.
65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitat ivos fixados pela ata de
registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei
nº 8.666, de 1993.

13.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as
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13.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrat ivos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar  a publicação deste
instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº
8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. As partes elegem o foro da Seção Judiciária Federal do Distrito
Federal, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente Instrumento. 

16.2.  E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente
Termo de Contrato e disponibilizado por meio eletrônico através do Sistema
Eletrônico de Informações – SEI, conforme RESOLUÇÂO nº 09, publicada no
Bolet im Interno da Escola Nacional de Administração Pública nº 33, de 04 de
agosto de 2015, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas
partes, perante duas testemunhas a tudo presentes

 

CONTRATANTE

(Assinado Eletronicamente)
Camile Sahb Mesquita

Diretoria de Gestão Interna

CONTRATADA

(Assinado Eletronicamente)
Reginaldo José Aniceto

VIX Office Tecnologia Ltda - Epp

 
TESTEMUNHAS

(Assinado Eletronicamente)

 

(Assinado Eletronicamente)

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO JOSE ANICETO,
Usuário Externo, em 16/12/2016, às 12:03, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Camile Sahb Mesquita,
Diretor(a) de Gestão Interna, em 19/12/2016, às 14:48, conforme
horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alysson Pedro Dias Pinheiro,
Chefe de Divisão, em 19/12/2016, às 15:21, conforme horário oficial de
Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Larissa Figueira Galrão,
Técnico(a) de Nível Superior (TNS), em 19/12/2016, às 15:22,
conforme horário oficial de Brasília e Resolução nº 9, de 04 de agosto de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.enap.gov.br/autenticidade, informando o código verificador
0105567 e o código CRC 75B06456.

Referência: Processo nº 04600.007867/2016-53 SEI nº 0105567
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